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PREFEITURA MUNICIPAL DE PATROcíNIO
EST ADO DE l\UNAS GERA1S

LEI N° 4.935 05 DE SETEMBRO DE 2017.

•

••

ACRESCENT A O ~ 2° AO ARTIGO 9° DA LEI

N" 4.434 DE 30 DE NOVEMBRO DE 2010 QUE

"INSTITUI O PROGRAMA DE PROTEÇÃO

AOS ANIMAIS DOMÉSTICOS E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS".

A Câmara Municipal de Patrocínio, por seus representantes aprovou, e o

Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. 10 - Acrescenta-se ao art. 9° da Lei n° 4.434 de 30 de novembro de

20 IO, um parágrafo numerado por S 2°, renumerando-se o parágrafo único para o S 1°,

com a seguinte redação:

At1. 9° .....

S 1° .....

8]0 Fica autorizado o recolhimento e envio de animais mortos ou

eutanasiados ao Serviço de Controle de Zoonoses (Canil Municipal) para fins de
estudos científicos.
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